
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer  informações sobre o Protocolo adotado no município 
com relação a Violência sexual com crianças e adolescentes.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

Considerando  as  estatísticas  que  apontam  9  casos  de 
estupro na cidade de Caçapava, sendo 6 estupro de vulnerável;

Considerando os indícios de não cumprimento do Protocolo 
para atendimento as crianças e adolescentes vítimas de violência 
sexual;

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que informe o que segue:

1-  Qual  atual  protocolo  orientado  pela  Rede  de  Proteção 
para  atendimento  das  crianças  e  adolescentes  vítimas  de  violência 
sexual? 

2-  Como é realizado o controle da efetividade do protocolo 
de  atendimento  para  crianças  e  adolescentes  vítimas  de  violência 
sexual, garantindo que nenhum direito será violado a partir do primeiro 
atendimento a vítima?

3-  Em  casos  de  ocorrências  de  não  cumprimento  de 
protocolo de atendimento, qual procedimento adotado para revisitar as 
ações dos atores envolvidos?

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  03  de  junho  de 
2025. 

Catiane Fonseca 
Vereadora – União Brasil
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